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TERMO ADITIVO

Processo nº 59336.000790/2020-36

  

Unidade Gestora: 533014 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste

  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº  08/2020 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI A
SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE E
A DATAMÉTRICA PESQUISA DE OPINIÃO E
CONSULTORIA LTDA .

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE – SUDENE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.263.130/0001-91, com endereço na Avenida Domingos Ferreira, nº 1967, Empresarial Souza e Melo
Tower, Boa Viagem, CEP: 51.111-021 - Recife/PE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pela Coordenador-Geral de Logís�ca, Administração e Finanças, o Senhor Brivaldo José de
Vasconcelos Soares, inscrito no CPF nº 268.945.484-04, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.876.290
SSP/PE, nomeado pela Portaria nº 126, de 22 de setembro de 2015, publicada no DOU de 23 de setembro
de 2015, com competência delegada pela Portaria nº 32, de 18 de maio de 2020, publicada no DOU de 19
de maio de 2020, e, de outro lado, a DATAMÉTRICA PESQUISA DE OPINIÃO E CONSULTORIA LTDA. ,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.575.983/0001-48, sediada na Rua do Bom Jesus, nº 220, Bairro do
Recife, Recife - PE, CEP 50030-170, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por sua
Sócia Majoritária, a Sra. Analice Amazonas, portadora da Carteira de Iden�dade nº 2497776 SSP-PE,
inscrita no CPF nº 427.503.504-68, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 08/2020,
cujo objeto é a contratação de serviços de realização de pesquisa qualita�va e quan�ta�va sobre os
efeitos decorrentes da Pandemia Covid-19 na área de atuação da Sudene, doravante denominado
CONTRATO ORIGINAL, regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e legislação correlata, sob os termos
e condições a seguir estabelecidos:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto readequar o Cronograma estabelecido no anexo
A do Termo de Referência (SEI  0195145), para o estabelecido na Ata da Décima Primeira Reunião de
Trabalho (SEI 0253678). 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO



2.1. O presente Termo Adi�vo entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia à
publicação de seus termos, em resumo, no Diário Oficial da União, que será providenciada pela
Administração até o quinto dia do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Adi�vo.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente
Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Brivaldo José de Vasconcelos Soares 
Representante legal da Contratante 

 
Analice Amazonas 

Representante legal da Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por ANALICE AMAZONAS, Usuário Externo, em 07/07/2021,
às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Brivaldo José de Vasconcelos Soares, Ordenador de
Despesa, em 07/07/2021, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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